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Resultado Preliminar do Processo Seletivo para Concessão de Afastamento Integral a Servidores Técnico-
Administrativos em Educação para Cursar Pós-Graduação Stricto Sensu - Edital nº 31/2024

O Diretor-Geral do Câmpus Jataí do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), no uso de suas atribuições legais e regimentais, comunica que não foram registradas solicitações de
interposição de recursos ao Resultado Preliminar do Processo Seletivo para Concessão de Afastamento Integral a
Servidores Técnico-Administrativos em Educação para Cursar Pós-Graduação Stricto Sensu, conforme disposto
no Edital nº 31/2024.

Jataí, 10 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

 RUBERLEY RODRIGUES DE SOUZA
 Diretor-Geral do Câmpus Jataí do IFG
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